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RESPOSTA A RECURSO INTERPOSTO 

 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº. 034/2024 

RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE PAULO ROBERTO COSTA SIMÕES  

 

            O pregoeiro do Município de Paraisópolis, designada pela Portaria n.º 1213, de 03 de 

outubro de 2023, julga e responde o recurso interposto pela licitante PAULO ROBERTO COSTA 

SIMÕES , com as seguintes razões de fato e de direito: 

 

Alega a recorrente: 

 

 

 

As demais licitantes tomaram ciência do recurso interposto, sendo apresentada 

contrarrazões pela empresa REDIMINAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., na qual apresentou 

diversos documentos, dentre eles:  

 

 Face aos argumentos apresentados, faz-se as seguintes considerações: 

 

 O edital exigiu para habilitação os seguintes documentos: 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça do Centenário, 103 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br 

 

 

  

 

 

 

 

 Conforme o edital, não há que se falar em inabilitação da recorrida por não ter 

apresentado ficha técnica autenticada e o registro no Ministério da Agricultura, além do laudo de 

análises de Laboratório (Microbiologia e Físico-Química) com data não superior a 06 (seis) meses, 

e também o anexo II-B Declaração de Proposta Econômica dentro do prazo proposto dentro do 

sistema, considerando que o edital NÃO EXIGIU os referidos documentos.  
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 Consta ainda no Termo de Referência na descrição do item 80: 

 

 

 A documentação em destaque será verificada quando da entrega da mercadoria e não para 

fins de habilitação.  

 

 Pelo exposto, conheço do recurso interposto para, no mérito, julgá-lo improcedente. 

 Submeto a decisão à autoridade superior. 

Paraisópolis, 20 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Jean Pierre Almeida Paula 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 


